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As empresas de serviços 

energéticos têm um novo 

enquadramento legal e um 

procedimento concursal próprio 

para os contratos de gestão de 

eficiência energética com as 

entidades públicas. 
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Contratos de gestão de eficiência energética entre entidades públicas 

e empresas de serviços energéticos  

O Decreto-Lei n.º 91/2011, de 28 de Fevereiro, estabelece os requisitos 

das empresas de serviços energéticos e o regime jurídico aplicável à 

formação e execução dos contratos de desempenho energético que 

revistam a natureza de contratos de gestão de eficiência energética a 

celebrar entre as entidades públicas e as empresas de serviços 

energéticos. 

1. Empresas de serviços energéticos 

As empresas que tenham por objecto a prestação de serviços energéticos 

passaram a estar sujeitas a registo obrigatório junto da Direcção-Geral de 

Energia e Geologia (“DGEG”), sendo necessária a apresentação (i) do 

código de acesso à certidão permanente ou cópia simples de documento 

de identificação e (ii) de cópia simples da apólice de seguro de 

responsabilidade civil destinado a cobrir os riscos decorrentes do exercício 

da respectiva actividade, com o valor mínimo de €250.000,00. 

As empresas de serviços energéticos devem ainda dispor de pessoal 

habilitado, nomeadamente peritos qualificados e técnicos ou entidades 

credenciados nos termos dos diplomas legais aplicáveis. 

2. Procedimento para a formação de contratos de gestão de eficiência 

energética 

A DGEG passa a dispor de um sistema de qualificação de empresas de 

serviços energéticos para participação em procedimentos pré-contratuais 

com vista à celebração de contratos de gestão de eficiência energética. 

Paralelamente, existe agora um procedimento para a formação dos 

contratos de gestão de eficiência energética, o qual integra as seguintes 

fases: 

a) Convite a todas as empresas de serviços energéticos qualificadas; 

b) Apresentação e análise das propostas iniciais; 

c) Apresentação e análise das propostas finais e adjudicação, incluindo 

(i) a realização de auditoria energética, por parte do ou dos 

concorrentes cujas propostas iniciais tenham sido seleccionadas, (ii) a 

negociação, (iii) a apresentação das propostas finais e (iv) a 

adjudicação. 

A entidade adjudicante pode adoptar um procedimento apenas com as 

fases referidas na alínea a) e nos pontos (iii) e (iv) da alínea c), no caso de 

esta já possuir auditoria energética que cumpra determinados requisitos. 

O critério de adjudicação é da da proposta economicamente mais 

vantajosa para a entidade adjudicante, aferido em função da maior 

economia de energia para a mesma. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 

 


